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LEIS 

LEI N° 2 .288/2017 - PMM 

DENOMINA AS RUAS DO 
RESIDENCIAL JARDIM 
AÇUCENA LOCALIZADO 
NO BAIRRO BURITIZAL, 

NESTE MUNIC i PIO DE 

MACAPÁ. 

O Pre feito do Munic tpio d e Macapâ: 

Faço sabe r quo a Câmara Mun icipa l d e 

Macapá, aprovou o o u sanciono a sog u into Lei : 

Art. 1• Fica o ficialmente d enom inada de 

uMãe Veni na", a Ru a 01 do Reside ncial J ard im 

Açucena, em homenagem à senhora V enina 

Antôn ia da Si lva. 
Art. 2 " Fic a oficialmente deno m inada de 

uTia Bela", a Rua 02 do Rosldenci:~l J:~ rd im 

Aç ucena em homenagem à s enhora Belarmin:~ 

Tavares da Silva. 
Art. 3" Fica oficialmente denominad:~ d e 

uT ia Geralda", a Rua 03 do Residenc ial Jard im 

Aç uc ena, em homena ge m à senho ra Gerald<~ 

Prazeres dos Sant os. 
Art. 4 ° Fica oficialmente d enominada de 

"Tia lõ " , a Ru<~ 04 do Residenci<~l J ard im 
Aç ucena, em home nagem à senhora f ugê nlõl 

f erreira de Jes us. 
Art. 5" Fica o fic ialmente de nom inada de 

" T ia Mllltlna", a Rua 05 do Re side ncial J ardim 

Açuce n a, em home na g e m à senhora M<~rla 

Pereira da Costa . 
Art. 6" F ica oflclalmonte donominad:. do 

" Rosa Branca Aç ucen a", a Ruil 06 do 
Resid encial J a rdi m Açucena. 

Art. 7" Es t a Lei entra em vigor na dat a d e 

sua publicaçã o . 

Palácio LAURINDO DOS SANT OS 
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LEI N° 2.289/2017-PMM 

DISPÕE SOBRE A 

CONTRATAÇAO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE 
DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, NOS 
TERMOS DO INCISO IX DO 
ART. 37 DA CONSTITUIÇlO 

FEDERAL. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ: 

Faço saber q"e a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1° Para atender a necessidade 

temporária de excepcional Interesse público, o 
Poder Executivo podara efetuar contrataçlo de 

pessoal por tempo determinado, nos termos do 
inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal. 

P11rágr;~fo único. Para fins de cumprimento 

desta Lei, entende-se como excepcional 
interesse público a situação transitória que 
demanda urgência na realização ou 

comunicação de serviço público essencial, 

sit1.1ações em que a transitoriedade e a 
excepcionalidade n~o justiflquem a criação de 

q1.1adro efetivo e finalmente s!tu.-çlles que 
impliquem o desempenho de atividades de 

caráter regular para entender necessidade de 

interesse público. 
Art. ~ Considera-se necessidade temporária 

de excepcional interesse público, para fins de 

contratação temporária pelo Poder Executivo: 

I • assistência a situações de calamidade 

pública e condições emergenciais, assim 

reconhecidas pela administração municipal; 

11 - combate a surtos endêmicos; e 
111 número de servidores efetivos 

momentaneamente Insuficientes para dar 
continuidade aos serviços considerados 

ess~.ncials. 

Parágrafo único. Os casos de r isco s sociais 
serão considerados somente mediante 

justificativa detalhada. 
Art. 3° Para fins do Inciso 111 do artigo 

anterior consideram-se serviços públicos 
essenciais àqueles desenvolvidos nas Mgulntes 

á roas: 
I -saúde, cuja interrupção colocará em risco 

do vida os cidadãos; 
11 - educação, quando a falta de pessoal 

qualificado causar p reju lzos irreparáveis ao :~no 

letivo; 
111 - segurança pública, em casos de 

situação de risco, por ausência d e pessoal 

qualificado; 
IV - informática, no atendimento ao plano de 

informatização e transparência adotado pela 

Prefeitura Municipal de Macapá; e 
v administrativa, no atendimento às 

necessidades correlatas para dar continuidade 

aos serviços essenciais. 
Art. 4° As contratações de que trat.a esta Lei 

scroio rc01liz.adas pelo prazo de 01 (um) ano, 

admitida à prorrogação caso pe~ a situação 

excepcional que a justifique, 01dot:~~ndo-se 

imediatamente após a contratação, as 
providências necessárias à realização do 

concurso público para provimento dos cargos 
efetivos, conforme planejam ento prévio. 

Art. s• O recrutamento do pessoal a ser 
contratado nos termos des ta Lei será falto 
mediante levantamento prévio da real 

necessidade de serviço e da avaliaç.ão 

curricular do candidato, pelo titular da pasta a 
qual o contratado flcarli subordinado. 

Parágrafo único. A quantidade das 

contratações administrat ivas fica limitada a 

1 5% do total dos servidores efetivos do qu:.dro 

do Poder Executivo Municipal. 
Art. 6° As contratações feitas com base 

nesta Lei deverio ser precedidas do respectiva 

motivaçlo, apontadas pelo gestor da 

administração direta ou Indireta. 
A rt. 7° As contrataçlles do que trata esta Lei 

serão feitas com amparo em dotação 

orçamentária especifica para o respectivo 

exercício financeiro. 
Art. ao Os eventuais viclos e nulidades na 

contratação deverão ser Informados à 
Secretaria Mun icipal de Administraçlo, e será 

objeto de apuraçAo pelo órgão correclon:.l 

administrativo. 
Art. go É proibida a contratação, nos termos 

desta Lei, de servidores da Admin istração 

d ireta ou indireta da União , dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de 
empregados ou servidores de suas subsidiárias 

e controladas, exceto nos casos de cumulação 

na forma prevista no art. 37, Inciso XVI da 

Constituição Federal. 
§1 ° Para efetivação da contratação, o 

candidato declararâ a ausãncia de vincul o 

funcional com qualquer das entidade5 
mencionadas no caput deste artigo. 

§2" Sem prejuizo da nulidade de contrato, a 

infração do disposto no caput deste artigo 
Importará na responsabilizaç~o administrativa 

da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive no tocante à solidariedade quanto á 

devoluçlo dos valores pagos. 
Art. 1 O A remuneraçl o do pessoal 

contratado nos termos desta Lei não poderá ser 
superior à remuneração prevista para o cargo 
público assemelhado, excluindo-se dela as 

vantagens pessoais e tendo como referencla o 

Padrão Inicial. 
Art. 11 É vedado ao pessoal contratado nos 

termos desta Lei: 
1 • ser nomeado ou designado, ainda que a 

titulo precário ou em substituição, para o 

exercício de ca.-go em comissão ou função de 

confiança; e 
11 - ser novamente contratado nos termos 

desta Lei, salvo po.- justificat iva estabelecida 
na motivação da contratação. 

Art. 12 As Infrações d lscipllna.-es atribuídas 
ao pessoal contratado nos termos desta Lei 
serão apuradas mediante sindicância 

instaurada pela Corregedoria Geral do Município 

de Macapá. 

Póg. 02 
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Art. 13 Ao pessoal contratado nos tormos 
dosta Lei, aplica-se o Regime Geral de 

PrevidÍf'~la Social. 

Art. 14 O contrato firmado de acordo com 
esta Lei extinguir-se-á: 

I - pelo término do prazo contratual; 

11 - por Iniciativa do contratado com prazo de 
30 (trinta) dias; 

111 - por Iniciativa do contratante mediante 
descumprimento de cláusula contratual por 

parte do contratado; e 

IV - pela extinção da causa transitória 
justiflcadora da contratação. 

Parágrafo único. O contratado por tempo 

determinado terá direito, caso rescindindo o 

contrato, apenas ao pagamento de saldo de 
salário. 

Art. 15 A Prefeitura Municipal reservará 
quantitativo de vagas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 

Art. 16 A Secretaria Municipal de 
AdministraçAo Informará, trimestralmente, à 

Câ mara Municipal, caso seja solicitada, o 
numero de pessoa5 contratadas por tempo 
determinado. 

Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
M;~c;~pá, 29 de Dezembro de 2017. 

LEI N" 2.29112018-PMM. 

DISPOE SOBRE A CRIAÇAO 
E IMPLANT~ÇÃO DO NOVO 
PROGRAMA I!SPI!CIAL DE 

INCI!NTJVO FUNDIÀRIO 
PEJF NA PLANTA GENÉRICA 

DE VALORES PGV NO 
ÃMBITO DO MUNICfPIO DE 
MACAPÁ .. 

O Prefeito do Município de Maca pá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica cri ado no âmbito do Municipio 
d e Mac apâ o Programa Especial de Incentivo 
Fundiá rio - PEIF, que será Implantado com o 

objetivo de proporcionar ao munícipe melhores 
c ondições de legalizar seu imóvel, com a oferta 
de redução de preços na Planta Genérica de 

Valores - PGV, por melo de apllcaçAo de 

percentuais de reduçAo para fins de legitimação 
de terrenos na área urbana do Munlcfplo de 
Maca pá. 

Art.2· A aplicação dos percentuais de 
reduçl o na Planta Genérica de Valores (PGV), 

obedC~cldos aos critérios da Unidado Flsc;~l 

Municipal (UFM), será de forma esca lon;~d;~ , 

estabelecida a seguir: 

PERIODO DE PERCENTUAIS DE 

VIGÉNCIA 

Até dezembro de 

2017 

De 01 de janeiro de 

2018 a 31 de 

dezembro de 2018 

De 01 de janeiro de 

2019 a 31 de 

dezembro de 2019 

REDUÇÃO NA PGV 

60% (sessenta 

por cento) 

50% (clnquenta 

por cento) 

45% (quarenta 

e cinco pOf' 

cento) 

De 01 de janeiro de r-- 40% (quarenta 

por cento) 2020 a 31 de 

dezembro de 2020 

Art. 3 " O mun1clpe que aderir ao PEIF 

poderá efetuar o pagamento da seguinte forma: 

I - Pagamento A vista, considerando os 

percentuais de redução do art. 2"; 

11 - Pagamento parcelado em até 36 (tri nta 

e seis) parcelas mensais e consecutivas; 
§ 1° No cas o de opçlo por pagamento 

parcelado serão acrescidos juros de 0,5 (meio 

por cento) ao mjs, condicionado ao pagamento 
de parcelas com valor mlnlmo de RS 200,00 

(duzentos reais); 
§:ZO No caso de opçlo por parcelamento do 

valor em até 04 (quatro) parcelas, o munic lpe 
ficani Isento do pagamento de juros mensais 
previstos no § 1" deste artigo e ainda fará jus 

aos percentuff de descontos definidos no art. 

:ZO desta lei; c:S&-
§30 A entrega do Titulo de Domínio 

somente será efetuada após a qultaçlo da 

ultima parcela negociada. 
Art. 4° O Programa Especial de Incentivo 

Fundiário com a apllcaçio dos percentuais de 
reduçio na Planta Genérica de Valores (PGV) 

terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
Art. 5° Fica assegurada a aplicaçl o dos 

percentuais de redução aos processo s do 
legitimação em tramitação na Adm lnistraçio 
Municipal que ainda nã o tenham sido pagos 

pelo requerente. 
P:~r~rafo unic o. Os proces.so s de 

legitimação que já t iverem sido negociados, e 
que por ventura, contenham parcelas 

pendentes, poderão ser renegoclados, caso 
em que o requerente fará jus somente à opção 
de pagamento prevista no Incis o 11 do art. 3• 

desta lei. 
Art. 6° Ficam revogadas as leis n• 

1.68612009. PMM; Lei n° 1.759/2009 • PMM; Lei 
n° 1 .889/2011 • PMM e a Lei n° 1.942/2011 -

PMM. 
Art. 7 • Esta Lei e ntra em v igor na d<~ta de 

sua publicação . 
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LEI N° 2.29212018- PMM 

DISPOE SOBRE o 
REPARCELAMENTO E 
PARCELAMENTO DE 
Dii!BITOS DO MUNICIPIO 
DE MACAPA COM SEU 
REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDêNCIA SOCIAL 
MACAPAPREV. 

O Prefeito do Município de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Maeapá, aprovou e eu sanciono a seguinte. Lei: 

Art. 1" Fica autorizado o parcelamento 
e/ou reparcelamento dos débitos do Munlclpio 

de Macapá com seu Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS, gerido pela 

MacapaPrev, em até 200 (duzentas) prestaç~s 
mensais, Iguais e sucessivas, de contribuições 

devidas pelo ente federativo ou descont.das 
dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas, bem como de outros dêbltos nio 
decorrentes de contribuições previdenciárias, 
relativos a compet6nclas de janeiro de 2015 até 
março de 2017, observado o disposto no artigo 
5°· A da Portaria MPS n• 402/2008, com as 
alterações da Portaria MF n• 333/2017. 

A.rt. 2" Para apuração do montante devido 
a ser parcelado os valores originais serio 
atualizados pelo INPCIIBGe, acresc:ido de juros 
SIMPLES de 0,5"1o (melo por cento) ao mis, 
acumulados desde a data de vencimento ate a 
data da assinatura do termo 

1 
de acordo de 

parcelamento. 
Art. 3° Em caso de reparcelamento, para 

apuração do novo saldo devedor, os valores 

consolidados do parcelamento ou 
reparcelamento anterior e das suas respectivas 
prestações pagas serão atualizados pelo 
INPCIIBGE, acre.scido de juros SIMPLES de 0,5% 
(melo por cento) ao mês, acumulados desde a 
data da consolldaçlio do parcelamento ou 
reparcelamento anterior e das datas das suas 
respectivas prestações pagas até a data da 
nova consolldaçAo do termo de reparcelamento. 

Art. 4° As prestações vincendas sarAo 
atualizadas men-imente pelo INPC/IBGE, 
acrescido de juros SIMPLES de 0,5% (melo por 
cento) ao mês, acumulados desde a data da 
consolidação do montante devido no termo de 
acordo de parcelamento ou reparcelamento até 
o mês do pagamento. 

Art. 5° As prestações vencidas serio 
atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, 

acrescido de juros SIMPLES de 0,5% (melo por 
cento) ao mês e multa de 1% (um por cento), 

acumulados desde a data de vencimento d:J 
prestação até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 6° Fica autorizada a vinculação do 
Fundo do Participação dos Municípios - FPM 
como garantia das prestações acordadas no 
termo de parcelamento ou reparcelamento e 
das contribuições previdenciárias não incluídas 
no termo de acordo do parcelamento e não 
pagas no seu vencimento. 

Parágrafo ú"\c~. A garantia de vinculação 
do FPM deverá con~ de cláusula do termo de 

parcelamento ou reparcelamento e do 
autorlzaçio fornecida ao agente financeiro 
responsável pelo repasse das cotas, e vigorari1 

at• a quitação do termo. 
Art. 7" Esta Lei entrará em vigor na dat:J 

de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

BANrv·-~:-.....,.._;~-f':-::;:::~r~ 
10 LUIS VILHENA V IRA 

lto Municipal de Ma apá 

DECRETOS 

o E c RETo N° 3.336/2017- PMM 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são confe,ridas 
pelo Art.222, Incisos I e XIV e seu Parágrafo Unico 
no Inciso I da Lei Orgânica do Munlcfpi o de Macapá e, 
conforme Arts. 204 a 208 da Lei Complementar n °. 
014/2000- PMM, e; 

Considerando o que o dispõe o Parecer 
Jurldico no. 029/2017 - ASSEJUR/SEMSA/PMM, às 
fls. 20/22, devidamente homologado pela 
PROGEM/PMM, à fi . 27, bem como Manifestação 
Jurídica no 105/2017 - DLP/CRH/SEMAD, às fls. 
53/55 do Processo sob o n° . 0468/2017 
DAF/SEMSA/PMM, (SIC 96723), datado em 31 de 
janeiro de 2017. 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER auxílio- licença para 
tratamento de saúde, ao servidor Municipal 
ALDUNOR DOS S.ANTOS FLEXA, matrícula n°. 
9100449, ocupante da categoria funcionai de Agente 
Comunitário de Saúde, Classe A, Nível 4, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA/PMM. 

Art. 2° O auxílio será pago a partir do 6° 
(sexto) mês, incidindo o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento do servidor. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 28 de abril n 22 de outubro de 2017. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 22 dezembro de 2017. 

f. ,__ ,- \ 

LUIS VILHENA VIE 
O MUNICÍPIO DE M 


